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Estado de Mato Grosso 

LEI N!! 3 499, de 21 

~
. 

DE.P., OSCAR SOARES ..:. 

D.O. 23/5/74 

de maio de I 974. 

Estende aos servidores da Contadoria 
do Departamento da Imprensa Oficial 
os beneficios previstos no art. 48 
da Lei Estadual 3 l47,de 27.12.1971. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - E extensivo aos servidores da Contadoria do De 

partamento da Imprensa Oficial o beneficio previsto no art. 48 da Lei 

Estadual 3 147, de 27 de dezembro de 1 971. 

Artigo 2g - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta de verba pr6pria, constante do orçamento para o corren 

te exercício, suplementada se necessário. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­

cação, revogadas as disposiç~s em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 21 de maio de 1 974, 153 g 

da Independência e 86g da República. 


